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PROCESSO NÚMERO: J, ~'13/ ó201.~ /
A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o

Parecer do Relator ~ ~
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01 ELIANE PINHEIRO (PMN)
Presidente

02 LUCAS CALIL (PSL)
Vice-Presidente

03 TALLES BARRETO (PTB)

04 JOSE VITTl (PSDB)

t
05 LINCOLN TEJOT A (PSD)

06 ERNESTO ROLLER (PMDB)

07 DEL. ADRIANA ACCORSI (PT)
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DEPUTADOS SUPLENTES
01 JULIO DA RETIFICA (PSDB)

02 VIRMONDES CRUVINEL (PSD)

03 ZE ANTONIO (PTB)

04 LISSAUER VIEIRA (PSD)

05 SIMEYZON SILVEIRA (PSC)

06 BRUNO PEIXOTO (PMDB)

07 LUIS CESAR BUENO (PT)



•ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.1 15-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio nO1.243-P
Goiânia, 11 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO439, aprovado em sessão realizada no dia 10 de dezembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado HENRIQUE ARANTES, que dá denominação ao próprio público que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 439, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dá denominação ao próprio público que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada LEONAN DINIZ LINHARES a Rodovia GO-222, no
trecho que liga a Rodovia GO-164 ao Município de Córrego do Ouro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TI -:I:J0J3STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
dezembro de 2015.



GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2016
ANO 179. DIÁRIO OFICIAUGO N" 22.243

Art. r E_ta lei entra em vigor na data de sua pubtlcaçao.

fJ Diário Oficial-- -----------.
LEI N'19.212, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

3

PALÁClO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIania, 0'1 d. ~ d. 2016, 128' d. R'pUblice.
Indul,- no Calendário Clvlco Cultural do Estado

de Galãs, 8 Festa de Folia de Reis de Nova

GI6rla.GO.

Autoriu l!I aIlenaçAo, mediante doaçfto, dos

ImóveiS que especifica, é. Universidade Estadual

de Goiás -VEG- e dá: outrl' providências

~AACONI FERREIRA. PERll.1.O JúNIOR
VJrqrd.8IlYlIR~

LEI N° 19.208, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no,

lermos do 8rt. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLAllVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

tennol do art. 10, I~o XI, da Conslltulçao Esladual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Dá denomlnaçlo ao próprio públiCO que espeeifiCi.

Ao ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

tel1TlO8 do art. 10 da Consl1tu~o Estadual. decreta e eu sanciono B &eguinle Lei:

Art. 1° Fica inclulda, no Calendário Clvlco Cultural do Estado de

Goiás, a Festa de Folia de Reis de Nova GI6rta.GO, comemorada, anualmente,

no segundo domingo do mês de janeiro, no Munlclpio de Nova Glória-GO.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçJo.

Art. 1° Fica o Chefe do Poder EKeeutiVO autorivl.do 8 alienar,

mediante doação, ti UnIverSidade Estadual de Goiés -UEG-, autarquia Insli\ulda

na forrns do art. lB da leI nO 16.272, de 30 de maio de 200B,' com autonomia

dldãtleo-clentrnal, administrativa e de gestêo financeira e patrimonial, nos lermos

dos arts. 201 da ConstltulçAo Federal e 161 da ConslituiçAo Estadual,

seguintes imóveis com 9S respecl.fvas acessoes artificiais:

Art. 1° Fica denominada JOSfl; PAULO BONI B ponte sobre o Rio

São Marcos, kx:allzada na GO-309, km 34.

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de tua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAnia, C!1 de ~ de 2016,128" da República.

IMRCONlI'ERRErRA PERILLO JÚNIOR
'v'.Im.rd,S!IvJIROd.

Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

07 de ~ de 2016, 128'daRepública.

•• •••RCONl FERttElrt4 M:.RrlLO JÚNK:lR
R-.:lutllFlguelftodoA'&ut11driTmnll"l

LEI N' 19.213, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Institui o Dia Esladual da Mulher Empreendedora.

1- Area de 1.554,96ml, Matricula 3.196, livro 2-K, folha 295 do

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1° de Nolas da Comarcfl de São

Miguel do Araguaia, COfTlpreendendo os Lo1es 02 (A139,043mt) e 03 {296,7.5m~, da

Quadra OZ, e os lotes 03 (400,OOm~ e 04 (400,28m' da Qu'adra 03. situados ne
Avenida José Perellll do Nascimento, nO 932. no LoteAmenlo Selar Xavante, SAo

Miguel do Araguaia, avaliada em RS 241,422,B6 (duzentos e quarenta e sele mil,

quatrocontolJ e vinte e dois reais e oitenta e leis centavM), conforme ll'udo nO
41112014. emitido pela Gerência de Vistoria e Avallaçao de ImÓV'els da

Superintendência de Patrimônio do Estado. da; $ecrotarla de Gestaq e

Planejamento;

AIU\> Fica lnstituldo o Dia Estadual da Mulher Emp~endedora, a ser

comemorado, anualmente, no dia 19 de novembro.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no,

termos do art. 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

11- duas 'reils com 4.84 hectares ou .r1S.400mt C8da. M~lrlculas

5.876 e 5.713, Livro 2 (Regis1ro GemI). fi. 001, do Cartório de Regislro 00 Imóveis

da Comarca de Palmeiras de Goiàs. com as segulnl~ divinas, respectivamente:
'partlndo do marco 07, cravado junto a uma cerca de arame existente no canto do

loleamenlo selor Res.ldencl;i!1 M••r!a José, segue dai acompanhando ~rca de

Brame com os seguintes rumO'S e distAncias: 13°11'03"SW" 138,50m até o marco

08 e 15~20'30"SE" 261,96m alé o m ••rco 04, dividindo nesles dois aHnhamenlcs

anteriores com Valmlz Afonso Borgetl: dai segue à direita, acompttnhando cerCA

de arame, com os sp.gulnles rumos e distâncies: 63°5Z'ZO"NW " 236,29m nlé o

marco 05 e 12°51'lB"NE • 334,27m até o marco 06, dividindo nesie$ dois

alinhamentos anteriores com terras remanescenfes de Erlsval Gomes Slrlueira:

dal8eQUfl à direita, ílCompanhando cerca de arame, com o rumo de 67OQO'1S"SE.

10B,SOm até o marco 07, ponto de partida destas divisas, dividIndo até aqui com o

loteamento Setor Resldêncial Maria JO&~", e, 'partindo do marco 01, mwado junto

a uma cerca de Arame no canto divIsor dos Setores Residencial Maria José' e Sul.

segue dai dividindo com o Setor Sul no rumo de a0"25'30"SE " 155,45m até o

marco 02: daI segue II direito nos seguintes rumos e dIstâncias O8013'10'SW -

253,91m ale o ml!lrco 03 e 33"26'28"SW " 150,48m até o marco 04, dividindo

nestes dois alinhamentos anlerlores com Valmiz Afonso Borg~s; daI segue â
direita, 8companhando cerca de arame nos seguintes rumos & disttnclas:

15020'30"NW. 261 ,96m até o marco 08 e 13°11'03~NE. 138,5Dm l!t~ o marco 07,

dividindo até aqui com Erisval Gomes Slqu@irll; daI (legue acomp;mhando cerca

de arame cem o rumo de 13°11'03~NE 15,70m, dividindo eom o Setor Residencial

Maria José Dté atingir o marco 01, ponto de parttda dessas divisas. evaliedas em

RS 1.144.739,30 (um mifh!o, cento e quarentA e quatro mil, setecentos e lrinta e

nove reais e tnnta cen!avos), conforme Laudo nO 35512014, emitido pela Gerência

de Vialoria. e Avaliação de ImÓvols da SuperIntendência de Palrlmônio do Estado,

da Secretaria de Gest~o e Planejamento:

Inclui, no Calendtlrio Clvico Cultural do Estado

de Goiás, a Festa Estadual do Milho.

N,ARCOHl FERREl'tA, PERlu.o JUNIOR
L6daBclroMdtMOI.n

Art. r Esta Lei entm em vigor na data de sua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

07 de ~ de 2016, 128'daRepúblic •.

LEI NO 19.214, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Goiânia,

A ASSEMBLElA LEGJSLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do Art. 10 da Constttuit;ao Estadual, decreta e etJ sanciono a seguinte Lei:

Dá denomlnaçao ao próprio público que especifica.

LEI NO19.210, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Art. 2" Esta Ld entra em vigor na datll de sua publlczçao.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, n""
tef1TlOs do ar!. 10 da ConstltulçAo Estadual, decreta e eu sanciono 1!Iseguinte Lei:

Art. l' Fica denominada LEONAN OINIZ L1NHARES a Rodo ..••ia Go-
222. no tmmo que liga 1t Rodovia G0-164 ao Munlcfplode Córrego do Ouro.

Dá denorntn!çao 80 pr6prta público QUe especffica.

LEI N° .19.209, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GoJAnl", 01 de ~ de 2016,126" da República.

Art.1° Fica inclulda, no Calendc'lrlo Clvloo Cultural do Estado de Goiás,

a Festa Esladual do MHho~emOfada, anualmente, na segunda semana do

mês de maIo, no Municlplo dê Jatal.GO.

Art. 1° Fica denominado MARIA PIR.ES PERILLO o Ambulatório

MédIco' Especlallzado (AME), situado no Municlplo de São luIs de Montes Belos"

GO.

Ar!. 2- Esta Lei entra em vIgor na data de sua publlC3çaO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiania, 0'1 de ~.e de 2016. 128' da República.
Goiânia,

Art, 2° Esta lei enlra em vigor na dala de sua publlcaçoo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

0'7 de ~ de 2016. 128'daRepública,

MARCOHI F"EnREIRA rEllllLO JúmOn
RIlq~lF~AIe"antlrITel>:ri".

li! " érea de 6.555,71m~, M3tricula 29.650. Livro 2, do 1° TabeHonelo

de Nolas e Registro de Im6vels da Comarca de Mlnelro~, conslante de parte das

Quadras 16 e 20 e o leito da Awnida Nove. do lotMmenlo Bairro Martins, denlro

das !Seguintes dimensôe.! e cotlfronl;:tçoes: f~nle. 9-1,B7 melros, dando para ~

Avenida 7; chanfrado na ep.quina de 3,00 melro.!l; lado direito, 57,52 melros.
dando pare <I Rua B; fundos 99,68 melrolJ" confrontando com área do Col!gio E.

Pofivahmle AntOnio C. Paniago: lado Qsquerdo, 69,79 metros, dando para a Rua

6-1\, avaliada em RS 1,286.492,53 (um milhão, duzentos e oilenta e seis mil,

quatrocentos e noventa e dois reai••e cinquent<l: e trêfl centavos), conforme laudo
n. 14512014, emitido pela Gerência de Vistoria e Avallaçêo de ImOvels da

Superintendência de Palrlmônlo do Estado, da Secretaria de GeM~o e

Plarw.jamêflto.

LEI NO19.211, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

. Inclui, no Caftmdérto Clvico Cultural do Estado

l1q ~ de Galãs, a Festa de Nossa Senhora do Carmo.

LEI N'19.215, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.

Concede lIIulo de cidadania que especifica .

50""

Parágrafo único. A doayAo visa rngulertzar o domlnio dos imóveis

nos quais estêo eÇificadas as referidas unlrtades de 6"slno.

Art. 2& A UnlverlSidade Esladual de Goiás fica aUtortz>\da a receber

09 ImÓveis objel~ d~sta Lei.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
termo~ do art. 10 da ConstituiyJJ:oEstadual, decreta e eu lianciono a seguinte Lei:

A ASSEMBL.EIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS.

nos lennos do art. 10 da Conslltuição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinle

lei:

Art. 3° Compete ao Procurador"Geral do Estado, n% termos do art.

5\>, incisO Xli. da l~ Complementar n~ 50, de 04 de julho de 2000, ~ apreciação

da minula da escrllura pública de doaçao Objeto da autorlzaçao dé!lla Lei.

Art. 1° Fica Indulda, no Calendêrio Clvíco Cultural do Eslado de

Goiás, a Fesla de Nossa Senhora do Canno, comemorada, anualmente." durante
os meses de Junho e Julho, no Munlclpio de Momnhos-GO,

Art. 1" Ficaconcedido. JORGELUIZMACEDOBASTOSo

Titulo Honorifico dn Cldadao Goiano,

Art, 4- VETADO.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao,
Art. 2° Esta leI entra em vigor na dáta de sua publicação.

Art. 6~ Esta leI entra em vigor na dala de ~ua publicaç.",o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanla, 0'7 d. ~ de 2016, 128' d. República.

MARCONl FEI'lR£11U PEnl.1.O Júf'flOR
n,quetF~doAlMMntfrirflulif.

em GoiMia, 07
PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de ~ de 2016. 128' d. República. Goiania,

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

1\ d. ~ d.2016, 128'd.R~públlca.

MAnt:ONlI'ERRElAA T'ERlt.LO JutflOR
TIQgo M~ "<!bl:otodll SIN~'lI
nltC:<nlt Flgu<!ltMo A1eMMld<I Tei)(~mlll
Jo~JIm Cl~ 1'1gu~.w(l Mt'I'f\llla



.100ESTADO DE GOIÁS
<, .~ ASSEMBLEIALEGISLATIVA

li=&

Goiânia, 14 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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